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Exma Sra. Presidente

. O Vereador abaixo assinado, apés ouvida a Casa, na forma regimental, indica ao
Executivo Municipal para que através de secretaria competente seja estudada a
viabilidade da realizacdo uma reedicdo da Lei do REFIS, incluindo débitos ajuizados.

Julio Ce'sar Pereira da Silva
Vereador (a) do MDB

Justificativa: A presente proposigdo visa promover a regularizagéo de débitos relativos a tributos e
contribuicdes, incluindo débitos ajuizados, a ultima edigéo aprovada foi pela Lei N2 6181 DE 08 de
dezembro de 2005.
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